
Prefeitura Municipal de São Mateus
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI NS 022/86

Cria cargo e dá OLitras providências.

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo, faço saber que a Gamara Munici

pal de são Mateus aprovou e eu sanciono a se-

gu.inte,

L,r-jX

Art. 12 - Fica criado no quadro de Pessoal da '

câmara Municipal de São Mateus, o cargo de Procurador Geral.

§ 12-0 cargo ora criado será de provimento '

efetivo, cuja nomeação pôr acesso.

§ 22 - A mesa da Câmara Municipal, no prazo de

30 (trinta) dias, a contar da proriiulgação desta Lei, regialamenta-

rá o cargo ora criado, especificando as su.as atribuições.

§ 32 - Para provimento do cargo ora criado se

rá obedecido o concLirso de prova de títulos que são integrantes '

do qLiadro x^ermanente desta Casa de Leis.

Art. 22-0 padrão de vencimento do cargo em re

ferência será reintegrado ao nexo III da Lei 20/85.

Paragráfo Único - As despesas com a execução da

presente Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamen

to, oportunamente suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de '

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Mimicipal de São Mateus,

Estado do Espírito Santo, aos (09) nove dias do mes de junho do '

ano de mil novecentos e oitenta e seis (1986).
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